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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

L E I  Nº 2 8 8 6 / 2 0 1 7
“Autoriza o Município de Mirandópolis 
a celebrar convênios com a Fundação 
para o Desenvolvimento da Educação 
– FDE, objetivando a gestão de Atas 
de Registro de Preços.”

REGINA CÉLIA MUSTAFA ARAÚJO, Prefeita 
Municipal de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que,

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS aprovou 
e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo do Município de 
Mirandópolis autorizado a celebrar convênios com a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, 
tendo por objeto a gestão, em favor do Município, de Atas 
de Registro de Preços, nos termos do Decreto Estadual 
nº 47.945, de 16 de julho de 2003, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 62.517/2017, de 16 de março de 2017.

Art. 2º - Os convênios poderão ser aditados, sempre 
que presente e justificado o interesse público.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Mirandópolis, 12 de setembro de 2017.

REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO

Prefeita

Publicada e registrada na Diretoria de Gestão 
Administrativa, data supra.

ARIADNE ARANTES ROMERO GONÇALVES 
NÓBREGA

Diretora
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